
^ ESTADO DO MARANHÃO
& PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
P CNP] N5 06.933.519/0001-09

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS

N° 006/2020
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
para execução dos serviços de recuperação
asfáltica (tapa-buracos), na sede do Município de
Lima Campos/MA.
DATA DA REALIZAÇÃO: 07 de outubro de 2020.
HORÁRIO: 09:00hs (nove horas).

TERMO DE ABERTURA

Este volume do edital de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
N° 006/2020, possui 84 (oitenta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas e rubricadas por minha pessoa.

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal
de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 18 de setembro de 2020.

José RoTiald^pa^^::^ntana
Secretário Muif^ci^^^foír^strutura e Urbanismo

Decreí5n<03 06 002/2019
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
recuperação asfáltica (tapa-buracos), na sede do Município de Lima Campos/MA.
Processo Administrativo n° 083/2020

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n°:

Endereço:

Cidade:

E-mail:

(DDD) Telefone: (.

Insc. Estadual n°:

Estado:

(DDD) Fax: (.

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

Nome completo:

Cédula de Identidade n®:

CPF n°

E-mail:

Órgão emissor:

(DDD) Telefone: (.

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros:

Data do recebimento do edital: / / .

Assinatura/rubrica do responsável:

Recebemos, através do acesso à página www.limacamDos.ma.Qov.br. ou, por e-maíl ou
pessoalmente, nesta data, cópia do instrumento convocatório e seus anexos da licitação acima
identificada.

Declaramos ainda que recebemos, através de arquivos digitais (mídia eletrônica), os
documentos técnicos que compõem o Projeto Básico da Licitação (planilhas orçamentárias,
cronogramas fisico-financeiros, planilhas de BDI, planilhas de Encargos Sociais, memoriais,
especificações técnicas, etc.}, necessários e suficientes para elaboração da proposta, e ainda,
a(s) declaração(ões) das parcelas de Maior Relevância da(s) Obra(s)/Serviço(s).

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa
Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação,
da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, por meio do e-mail:
licitacao@liinacamDos.ma.Qov.br, ou entregar pessoalmente.

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de
Lima Campos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem
como de quaisquer informações adicionais.

Av. JK, s/n" - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP] Ne 06.933,519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

PREÂMBULO

O Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima
Campos, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público aos
interessados que fará realizar às 09:00hs (nove horas) do dia 07 de outubro
de 2020, licitação na modalidade Tomada de Preços n° 006/2020, sob a forma
de execução indireta e regime de empreitada por preço global do tipo menor
preço, tendo por objeto a contratação de empresa de engenharia para
execução dos serviços de recuperação asfáltica (tapa-buracos), na sede do
Município de Lima Campos/MA.

O procedimento licitatório obedecerá integralmente ás disposições da Lei n°
8.666/93 com suas alterações posteriores, Decreto Federai n° 9.412/2018, Lei
Complementar n° 123/2006 com suas alterações posteriores, demais
legislações pertinentes, bem como as condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as
propostas de preços, deverão ser entregues na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA,
às 09;00hs (nove horas) do dia 07 de outubro de 2020.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas
contidas no presente edital.

Órgão(s) Interessado(s); SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO.

Tendo em vista a necessidade de enfrentamento à pandemia do vírus
COVID-19, a Administração Municipal de Lima Campos tomará as seguintes
medidas de prevenção: será vedada a presença, na sessão pública desta
licitação, de representantes das empresas e de agentes de compras
pertencentes ao grupo de risco; serão disponibilizadas máscaras, luvas e
álcool gel (70° INPM) para todos os presentes na sessão; o recinto será
organizado com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância
entre os presentes; será intensificada a higienização das áreas de acesso á
sala onde ocorrerá a sessão pública, além de higienização do próprio recinto,
com especial atenção ás superfícies mais tocadas (maçanetas, mesas,
cadeiras, corrimões, elevadores etc.); o recinto onde ocorrerá a sessão
permanecerá com portas e janelas abertas durante toda a sessão pública:

1.6.1. Objetivando a garantia da ampla competividade neste certame, a
empresa que comparecer por meio de representante lega! ou
procurador pertencente ao grupo de risco não será impedida de

Av- JK, s/n® - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone; (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
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CNPJ N® 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

participar desta licitação, no entanto, o referido representante, caso
constatado que pertence ao grupo de risco, não poderá participar dos
trabalhos na sala de sessão, mas poderá aguardar na recepção onde
será informado de todos os atos praticados durante os trabalhos.

OBJETO DA LICITAÇÃO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia
para execução dos serviços de recuperação asfáltica (tapa-buracos), na sede
do Município de Lima Campos/MA, conforme especificações contidas neste
edital.

Valor estimado para execução dos serviços, objeto desta licitação: R$
1.928.959,52 (hum milhão, novecentos e vinte e oito mil, novecentos e
cinqüenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos).

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação:

3.1.1. Quaisquer empresas cadastradas no ramo pertinente ao objeto desta
licitação na Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou em outro
órgão da Administração Pública Federal ou de outros Estados ou,
ainda, quando não seja cadastrado em nenhum órgão público, que
atenda perante a Comissão, até o terceiro dia anterior à data do
recebimento dos envelopes, a todas as condições exigíveis para
cadastramento na forma dos arts. 28 e 29, da Lei Federal n° 8.666/93 e
ainda as exigências do seu art. 32:

3.1.1.1. É facultado a Comissão Permanente de Licitação no
decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se
o(s) ramo(s) de atividade enquadrado(s) na Classificação
Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende(m)
o objeto ora licitado.

RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Será vedada a participação de empresas:

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

4.1.2. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para
participar de licitações e/ou contratar por órgão da administração
pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do
Estado, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição^
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Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou
declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com
a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA;

4.1.3. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.1.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura
Municipal de Lima Campos - MA, bem assim a empresa da qual tal
servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico;

4.1.5. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

4.1.6. Empresas [incluindo empresário, sócio{s), dirigente{s),
responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis),
independente da denominação] que estão respondendo processo
judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas
governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas,
danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

4.1.7. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dihgenteís),
responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer outro{s) responsável(eis),
independente da denominação, com participação entre as mesmas;

4.1.8. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o
objeto desta licitação;

4.1.9. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo
capaz de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX
com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição Federal; e

4.1.10. Empresas que não possuam endereço físico, bem como local e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de
atividade da mesma:

4.1.10.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in
loco, a(s) sede(s) da(s) empresa(s) participante(s) deste
certame, para fins de comprovação da existência de
endereço físico, bem como constatar que o local e
instalações são adequados e compatíveis para o exercício
do ramo de atividade. Havendo a referida visita, reserva-se

a Comissão Permanente de Licitação fotografar a área
externa (fachada) e/ou área interna do imóvel onde está
localizada a empresa:

4.1.10.1.1. Após a visita in loco e constatado que o
endereço da empresa participante é fictício.

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA ( J
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

podendo esta ser considerada uma "empresa
fantasma", a Comissão Permanente de
Licitação inabilitará/excluirá automaticamente
a  empresa do certame, declarando-a
inidônea, garantida a prévia defesa em
processo regular e encaminhará os autos do
processo para o Ministério Público do Estado
do Maranhão aplicar as demais penalidades
previstas em lei.

CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos
envelopes de "habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu
credenciamento e entregá-lo no ato de entrega dos envelopes, conforme
abaixo:

5.1.1. SÓCIO(A), EMPRESÂRIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento
equivalente que possua foto, requerimento de empresário,
no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em
caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser
apresentada ata de reunião ou assembléia em que se deu a
eleição.

5.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato
(Procuração), assinada por tabelião e possuindo o selo de
fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do
Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para
representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso
e renunciar a sua interposíção. A outorgante poderá aind^

Av. JK. s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
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conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de
preços, emitir declarações, receber intimação/convocação,
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de
identidade ou documento equivalente que possua foto do(a)
outorgado{a), requerimento de empresário, no caso de
empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização,
em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de
representante legal do outorgante, com expressa previsão
dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações; ou

5.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato
(Procuração) ou Carta Credencial, com firma reconhecida
em cartório do outorgante, outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas,
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante
poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para
emitir proposta de preços, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido
instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),
requerimento de empresário, no caso de empresa individual,
ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

Av. JK. s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
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O exigir, que comprovem a capacidade de representante
legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes
para exercício de direitos e assunção de obrigações.

Os documentos enumerados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 deste edital, deverão ser

apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma:

5.2.1. Documento{s) orlginal(is): ou

5.2.2. Cópia(s) do(s) documento{s) devidamente autenticada(s) em cartório;

5.2.3. Cópia(s) do{s) documento(s) devidamente autentlcada(s) por servidor
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, mediante a
apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto:

5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item
5.2.3 deste edital, deverá comparecer na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°.
Centro, Lima Campos-MA, em dias úteis, de segunda-feira a
sexta-feira, munido do(s) documento(s) original{is)
juntamente com a(s) respectlva(s) cópia(s) a ser{em)
autenticada(s), ou apresentar no ato da Sessão Pública de
abertura da licitação.

Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos
autos do processo desta licitação e não serão devolvidos a{s) empresa{s)
íicitante(s).

A não apresentação ou Incorreção nos documentos de credenciamento a que
se refere o item 5.1 deste edital, bem como a apresentação de documentos
ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o
representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar
qualquer outro ato durante a sessão.

O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo,
ser substituído por outro, desde que apresente todos os documentos
necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição
constante do item 5.4 deste edital.

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de
uma empresa licitante.

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
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SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS

A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo os
documentos de habilitação e as propostas de preços dos proponentes, será
pública, dirigida pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação e
realizada de acordo com as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na
data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital.

Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as
empresas licitantes deverão apresentar:

6.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem
presentes, devendo cumprir o disposto no item 5 deste edital),
separadamente dos envelopes;

6.2.2. Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitação,
observado o disposto no item 7 deste edital; e

6.2.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora
licitado, observado o disposto no item 9 deste edital.

Declarada à abertura da sessão pelo presidente, não mais serão admitidos
novos proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos
envelopes contendo, em separado, os documentos de habilitação e as
propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho,
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os
seguintes dizeres:

Razão social, CNPJ e endereço da empresa.
À
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Av. JK, s/n°, Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA.
Tomada de Preços n° 006/2020 - "Documentação para habilitação"

Razão social, CNPJ e endereço da empresa.
A
Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Av. JK, s/n°. Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA.
Tomada de Preços n° 006/2020 - "Proposta de preços"

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
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DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

A documentação para habilitação deverá ser entregue em envelope
separado, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme
indicado no item 6.3 deste edital.

A empresa lioitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte
documentação:

7.2.1. Habilitação Jurídica:

7.2.1.1. Requerimento de Empresário, no caso de empresa
Individual; ou

7.2.1.2. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI; ou

7.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; ou

7.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e
de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir
situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;

7.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, se
houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação.

7.2.2.2.1. A prova de inscrição prevista neste item, em
se tratando de inscrição municipal, poderá ser
dispensada no caso da inexistência de norma
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7.2.2.3.

7.2.2.4.

7.2.2.5.

7.2.2.6.

7.2.2.7.

7.2.2.8.

7.2.2.9.

de regência pela qual o Poder Público da
sede da licitante imponha a emissão do
referido documento como requisito para
funcionamento da empresa.

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014
(Ministério da Fazenda):

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida peío
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante.
comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica,
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, quanto á Dívida Ativa do Município, expedida
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF,
emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço; e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho,

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
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comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

7.2.3. Qualificação Técnica:

7.2.3.1. Certificado de Registro no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a
entidade profissional competente;

7.2.3.2. Capacitação técnico-profissional: Comprovação da
empresa licitante possuir, em seu quadro permanente na
data prevista para a realização da licitação, como seu
responsável Técnico, obrigatoriamente, "engenheiro civil"
ou "arquiteto e urbanista" detentor de Atestado{s) de
Responsabilidade ou Capacidade Técnica, fornecido{s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente averbado{s) no CREA ou no CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de
Acervo Técnico - CAT, por execução de serviços de
características semelhantes ao objeto desta licitação,
comprovando ter executado serviços referentes às
parcelas de maior relevância abaixo especificadas:

Areia Asfalto a Quente.

Execução de Imprimação com Asfalto Diluído CM-30.

Execução de Pintura de Ligação com Emulsão Asfáltica
RR-2C.

7.2.3.2.1. A comprovação do vínculo empregatício do
Responsável Técnico, será feita mediante
cópia do Contrato de Trabalho com a empresa,
constante da Carteira Profissional ou da Ficha

de Registro de Empregados (FRE) que
demonstre a identificação do profissional, com
o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante
certidão do CREA ou no CAU devidamente

atualizada ou Contrato de Prestação de
Serviços, em que conste o profissional como
técnico responsável; e .

Av, JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br

Página 12 de 84



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP) N® 06.933.519/0001-09
UTURAE URBANISMO

7.2.3.3.

I.2.Z.2.2. Quando se tratar de empresário ou sócio da
empresa licitante, tal comprovação será feita
através do Requerimento de empresário ou ato
constitutivo da mesma e Certidão do CREA ou

do CAL), devidamente atualizados.

Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico
Operacional da Licitante, através de Atestado(s) ou
Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa de direito público
ou privado, (Contendo a planilha que originou o respectivo
atestado), comprovando ter executado serviços
compatíveis ou semelhantes aos da presente licitação,
limitadas estas, exclusivamente, às parcelas de maior
relevância abaixo especificadas:

Quantidade

Mínima Exiqida

2.195,06Areia Asfalto a Quente.

Execução de Imprimação com Asfalto
Diluído CM-30.

34.032,00

Execução de Pintura de Ligação com
Emulsão Asfáítica RR-2C.

34.032,00

7.2.3.4. Declaração de visita e recebimento de informações
técnicas, emitido pela empresa licitante (Modelo no anexo
XI deste edital).

7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira:

7.2.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do
último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, conforme segue:

7.2.4.1.1. Será considerada inabilitada a empresa que
não obtiver o quociente de capacidade
econômico-financeira indicado em quaisquer
dos índices abaixo, conforme a seguinte
apuração:

Av. JK, s/n" - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
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a) índice de Liquidez Geral ( ̂ 1,00):

ILG =
Ativo Circulante 4- Realizivel alongo Prazo

Passivo Circulante -i- Exigível alongo Prazo

b) índice de Liquidez Corrente (^ 1,00)

1LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

c) índice de Solvência Geral (^ 1,00)

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

7.2.4.1.2. É facultado a(s) empresa{s) licitante(s)
apresentar(em) o memorial de cálculo acima,
pois os índices dos quocientes de capacidade
econômico-financeira serão calculados pelo
Contabilista da Prefeitura Municipal de Lima
Campos;

7.2.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da
lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) A empresa licitante que ainda não encerrou
o seu primeiro exercício social, por ter sido
constituída a menos de um ano, deverá
apresentar, em substituição ao balanço
patrimonial, o balanço de abertura
devidamente registrado na forma da lei;

b) Os "balanços patrimoniais e as
demonstrações contábeis" das sociedades
por ações deverão ser apresentados com
ata de aprovação pela assembléia geral
ordinária, ou ainda, o balanço patrimonial
acompanhado da publicação em jornal oficial
ou, em jornal de grande circulação com o
registro na Junta Comercial. As demais
sociedades comerciais e/ou empresariais
deverão apresentar balanços patrimoniais e
as demonstrações contábeis assinados pelo
representante legal da empresa e por
contabilista legalmente habilitado,
acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do livro diário, devidamente
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autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da IN n° 65
do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997,
artigo 6°;

c) As sociedades empresárias enquadradas
nas regras da Instrução Normativa RFB n°
787, de 19 de novembro de 2007, que institui
a Escrituração Contábil Digital - ECD, para
fins fiscais e previdenciários poderão
apresentar o balanço patrimonial e os termos
de abertura e encerramento do livro diário,
em versão digital, obedecidas as normas do
parágrafo único do art. 2° da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos
documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada
pela infraestrutura de Chaves Públicas -
Brasileiras - ICP - Brasil, nos termos da IN-
RFB n° 926, de 11 de março de 2009;

d) Na hipótese de alteração do capital social,
após a realização do balanço patrimonial, a
empresa licitante deverá apresentar
documentação de alteração do capital social,
devidamente registrada na Junta Comercial
ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

7.2.4.2.

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de
Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário, mantiver livro caixa nos termos
da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar, juntamente com o balanço
patrimonial e demonstrações contábeis,
cópias dos termos de abertura e
encerramento do livro caixa.

Certidão Negativa de Pedido de Recuperação Judicial,
Concordata ou Falência, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias da
sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade
constante da própria certidão:

7.2.4.2.1. Caso seja positiva a Certidão de Recuperação
Judicial ou Extrajudicial, a Presidente exigirá

/*
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7.2.10.

que a licitante apresente a comprovação de
que o respectivo piano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da
Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob
pena de inabilitação.

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante de
que está cumprindo o disposto no inciso XXXIIl do artigo 7° da
Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo
do Decreto n° 4.358/02 (Modelo no anexo I deste edital):

Declaração de Inexistência de fatos impeditivos de habilitação, na
forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal n° 8.666/93, assinada pelo
representante legal da empresa licitante (Modelo no anexo II deste
edital);

Declaração expressa de total concordância com os termos deste
edital e seus anexos (Modelo no anexo III deste edital);

Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo IV
deste edital), comprovando que a empresa possui local e instalações
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade;

Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental (Modelo no anexo V
deste edital);

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) /
responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do
Município de Lima Campos-MA. (Modelo no anexo VI deste edital);

7.2.11. Declaração de idoneidade (Modelo no anexo VII deste edital);

7.2.12.

7.2.13.

7.2.14.

Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva
(Modelo no anexo VIII deste edital);

Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29,
inciso IX com 54, inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a", da
Constituição Federal (Modelo no anexo IX deste edital);

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte, conforme previsto no artigo 3° da Lei Complementar
n° 123/2006 e alterações posteriores. (Modelo no anexo X deste
edital):
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7.2.14.1. A empresa licitante que for enquadrada na situação de
microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar
exercer o direito de preferência como critério de
desempate, disposto no item 11.2 deste edital, deverá
apresentar a declaração de enquadramento (Modelo no
anexo X deste edital), levando-se em consideração o
último ano-calendário já exigível, os seguintes valores:

7.2.14.1.1. Microempresa: A receita bruta igual ou
Inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais); e

7.2.14.1.2. Empresa de pequeno porte: A receita bruta
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais) e inferior a R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos
mil reais).

7.2.14.2. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item
7.2.14.1 deste edital e não apresentar a referida
declaração ou descumprir a forma da apresentação da
mesma, não usufruirá o direito de preferência como
critério de desempate. A empresa licitante que não
enquadrar-se na situação de microempresa ou empresa
de pequeno porte não deverá apresentar a referida
declaração, sob pena de falsidade da declaração e
consequentemente será declarada inabilitada.

As empresas que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral - CRC,
emitido pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Lima Campos-MA, ou de outro órgão, ficam dispensadas de apresentar a
documentação por eles abrangidas, conforme preceitua o § 2° e § 3°, do art.
32 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores:

7.3.1. As empresas que não forem cadastradas na forma prevista no
subitem 3.1.1 deste Edital, deverão obrigatoriamente apresentar toda
a documentação exigida neste Edital.

A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, com as seguintes recomendações:

7.4.1. Todos os documentos necessários para habilitação deverão
obedecer rigorosamente à ordem seqüencial listada no item 7.1 deste
edital; e

7.4.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e

rubricados pela empresa licitante.
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O não cumprimento ao disposto nos itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital, não
inabilitará a empresa licitante, mas impedirá a mesma de manifestar
quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de documento(s)
exigido(s) para a sua própria habilitação.

As documentações para habilitação valerão nos prazos que lhes são próprios;
inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 180 (cento e oitenta) dias,
ressalvados os casos previstos na legislação aplicável a matéria.

A documentação para habilitação deverá ser apresentada, obrigatoriamente,
da seguinte forma:

7.7.1. Documento(s) original(is); ou

7.7.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório;

7.7.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, mediante a
apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto:

7.7.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item
7.7.3 deste edital, deverá comparecer na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Prefeitura
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°.
Centro, Lima Campos-MA, em dias úteis, de segunda-feira a
sexta-feira, munido do(s) documento(s) original(is)
juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em)
autenticada(s).

As certidões expedidas pela Internet e que possuam código para averiguação,
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada
órgão emissor, a ser feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL,
portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas
não precisarão ser autenticadas.

Os documentos enumerados nos itens 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8, 7.2.9, 7.2.10,
7.2.11, 7.2.12, 7.2.13, 7.2.14 deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser
emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social,
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e
endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão
ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal (em
conformidade com o item 5.1 deste editai) contendo o nome completo do
mesmo.

7.10. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. /
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7.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para
apresentação dos documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao
disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações
posteriores, conforme segue:

7.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatòrios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:

7.11.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação de
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da administração
Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de
negativa.

7.12. Se a documentação de habilitação estiver expirada (ver item 7.6 deste edital),
não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e
seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação considerará a empresa
licitante inabilitada.

7.13. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza
crime previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções
administrativas previstas neste edital, bem como demais legislações vigentes.

7.14. A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e
apresentação da documentação para habilitação.

7.15. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil),
efetuada por tradutor juramentado e também devidamente consutarizados ou
registros no Cartório de Tributos e Documentos. Documentos de procedência
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de
Tributos e Documentos.

8. VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS E INFORMAÇÕES TÉCNICAS

8.1. A empresa licitante poderá enviar um representante legal, para realizar a
visita ao local dos serviços e constatar as condições e peculiaridades
inerentes á natureza dos trabalhos.
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8.2. O representante legal da empresa licitante que efetuar a visita ao local dos
serviços, será acompanhado por servidor(a) público(a) municipal lotado{a) na
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o(a) qual mostrará o(s)
local(is) exato(s) onde será(ão) executado(s) o(s) serviço{s). Para tanto,
deverá comparecer na referida Secretaria localizada na Av. JK, s/n°. Centro,
CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA, em dias úteis, de 2^ a 6® feira, no
horário das OBiOOhs (oito horas) às 12:00hs (doze horas).

8.3. A empresa licitante que não enviar representante legal para realizar a visita
ao local do(s) serviço(s) e constatar as condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, deverá, obrigatoriamente, expedir declaração (Modelo
no anexo XI deste edital) de que tem pleno conhecimento das condições de
execução dos serviços, não cabendo possíveis alegações futuras da
impossibilidade de execução do contrato.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em
envelope separado, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado
conforme indicado no item 6.3 deste edital.

9.2. O envelope "proposta de preços", deverá conter, obrigatoriamente, em 01
(uma) via, os documentos datilografados ou impressos por qualquer processo
eletrônico, sem cotações alternativas, emendas ou rasuras, abaixo
enumerados:

9.2.1. Resumo da proposta de preços (Modelo do anexo XII deste edital);

9.2.2. Modelo da Proposta de preços (Modelo do anexo XIII deste edital):

9.2.2.1. Planilha orçamentária, de acordo com a correspondente
planilha orçamentária constante do projeto básico (Anexo
XIV deste Edital), assinada na última folha e rubricada nas
demais, com preços unitários e totais, por item, em
algarismos, e o valor global da proposta em algarismos e,
preferencialmente, por extenso, em moeda nacional.

9.2.3. Composições de preços e custos unitários, de acordo com o
especificado no orçamento analítico da obra, constando unidades e
insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente,
percentuais de BDI e encargos sociais aplicados. Deverá ser usado
modelo próprio da licitante, contendo todas as informações
solicitadas;

9.2.4. Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução da
obra, conforme previsto no cronograma constante projeto básico,
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(Anexo XIV), ou modelo próprio desde que contenha todas as
informações solicitadas:

9.2.4.1 Os cronogramas apresentados como anexos ao edital
deverão servir como referência para os licitantes
elaborarem suas propostas. O contratado poderá ajustar o
cronograma físico-financeiro apresentado durante a
licitação em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato, devendo tal modificação ser apresentada à
FISCALIZAÇÃO para aprovação;

9.2.4.2 Caso ocorra a aprovação peta FISCALIZAÇÃO do novo
cronograma físico-financeiro, este substituirá o
cronograma apresentado quando da licitação, servindo
como base para o acompanhamento da evolução dos
serviços e eventual indicativo de atraso; e

9.2.4.3 Caso transcorrido o prazo estabelecido no item 9.2.4.1 sem
apresentação de novo cronograma, será considerado o
cronograma apresentado na licitação para aferição do
andamento da obra e dos atrasos.

9.2.5. Composição de BDI, conforme modelo apresentado no projeto básico
(Anexo XIV), disponibilizado em CD-R, ou modelo próprio da licitante
desde que contenha todas as informações pertinentes:

9.2.5.1. Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base
em fórmula sugerida no projeto básico (Anexo XIV
"disponibilizado em CD-R"), levando em conta que
nesta taxa deverão estar considerados, além dos
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na
planilha orçamentária e o lucro.

9.2.6. Composição de encargos sociais - conforme modelo sugerido no
projeto básico (Anexo XIV "disponibilizado em CD-R") ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas:

9.2.6.1. Os itens constantes no "Modelo de composição de encargos
sociais" não são exaustivos, logo, a planilha a ser
apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

9.2.7. Curva ABC.

A proposta de preço enumerada no item 9.2.2 deste edital, deverá conter,
obrigatoriamente, o que segue:
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9.3.1. Preço unitário e total do item em algarismo arábico, preço total da
proposta de preços em algarismo arábico e, preferencialmente, por
extenso, na moeda nacional, já incluídos todos os tributos, custos de
frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado;

9.3.2. Descrição dos serviços, contendo a indicação do item, unidade,
quantidade e preços unitários e totais dos itens;

9.3.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, a
contar da data de sua apresentação; e

9.3.4. Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-
financeiro, constante no projeto básico - Anexo XIV deste edital.

O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias
consecutivos. As propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade
inferior ao mínimo permitido serão entendidas como válidas pelo período de
60 (sessenta) dias consecutivos.

Os documentos enumerados nos itens 9.2 deste edital, deverão,
obrigatoriamente, ser emitida em papel timbrado da empresa licitante,
possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se
houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os
referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricadas pelo
representante legal (em conformidade com o item 5.1 deste edital), contendo
nome completo do mesmo (apenas na última página de cada documento
exigido nos itens 9.2.1 a 9.2.7).

Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa
licitante, ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente
licitação, correspondendo à simples apresentação da proposta a indicação,
por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua
participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente
de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

O envelope contendo a proposta de preços, uma vez aberto, vinculará a
empresa licitante, obrigando-a a execução do objeto licitado, caso lhe seja
adjudicado pela Comissão Permanente de Licitação.

A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a
documentação exigida, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.
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9.10. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA,
poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade das
propostas. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formulados por escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar
a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de
concordância, não poderá modificá-la, nem a Prefeitura Municipal de Lima
Campos-MA solicitará qualquer modificação.

9.11. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de
validade das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número
de dias em que o referido processo permanecer suspenso.

9.12. Os documentos exigidos nos itens "9.2.2", "9.2.3", "9.2.4", "9.2.5" "9.2.6" e
"9.2.7" deverão estar assinados por profissional registrado no CREA, com
identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei n.°
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 282 de 24 de agosto de
1983 - CONFEA, e pelo representante legal da empresa.

9.13. Constatada declaração ou documentação incompleta e/ou falsa, após a
inspeção pela Comissão Permanente de Licitação, a empresa licitante será
inabilitada, conforme o caso, e sobre a mesma decairá as penalidades
previstas em lei.

9.14. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fax,
Internet ou outro meio eletrônico.

9.15. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de
Lima Campos são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo.
Cada licitante deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os
materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a
conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá
haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função
das composições apresentadas pela Prefeitura Municipal.

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS.

10.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

10.2. Os preços deverão possuir no mínimo 02 (duas) casas decimais após a
virgula (* xx):

10.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que
ultrapassarem 04 (quatro) casas decimais, desprezando-se a fração
remanescente.
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10.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que
estiverem, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo.

11. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO

11.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o
procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores:

11.1.1. Abertura dos envelopes documentação:

11.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste
edital, na presença das licitantes que comparecerem e
demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão
Permanente de Licitação iniciará os trabalhos,
examinando os envelopes documentação e proposta, os
quais serão rubricados pelos membros e licitantes,
procedendo, a seguir, à abertura do envelope
documentação;

11.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação"
serão examinados e rubricados pelos membros da
Comissão, bem como, pelos proponentes;

11.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da
sessão para análise, validação e confirmação de certidões
e/ou quaisquer averiguações ou diligências decorrentes
de fatos supervenientes, destacando-se estes, a visita in
loco na sede das empresas licitantes participantes do
certame para fins de comprovação da existência de
endereço físico, os autos do processo ficarão sob a
guarda da Comissão Permanente de Licitação - CPL, bem
como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços", contendo
o(s) preço(s) do objeto ora licitado da(s) empresa(s)
lacrado(s) e invioiado(s). O presidente da CPL designará
nova data para a continuação dos trabalhos;

11.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de
abertura do envelope "Habilitação", através da pessoa
devidamente credenciada pela empresa proponente,
sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e
qualquer observação ou declaração pertinente, a qual
será assinada pelos membros da Comissão e empresa(s)
licitante(s) presente(s);
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11.1.1.5. O julgamento da documentação para habilitação da(s)
proponente(s) será realizado no dia designado no
preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar
o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será
suspensa, publicando-se o resultado no órgão de
imprensa oficial para conhecimento de todos os
participantes; e

11.1.1.6. 0(s) envelope(s) proposta, da{s) empresa(s) inabilitada(s),
ficará(ão) à disposição da(s) mesma{s), após decorrido o
prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o
caso, este, ou ainda se todas as empresas licitantes
desistirem de interpor recurso.

11.1.2. Critérios para julgamento da documentação;

11.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas
licitantes, que:

11.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou
com borrões, ilegível, com rasuras,
cancelamento em partes essenciais, sem a
devida ressalva, bem como expedirem
declarações falsas ou em desacordo com o
item 7.9 deste edital;

11.1.2.1.2. Não possuírem endereço físico constatado in
loco pela Comissão Permanente de
Licitação, ou o local e instalações serem
inadequados e incompatíveis para o
exercício do ramo de atividade; e

11.1.2.2.

11.1.2.1.3. Não atenderem ou preencherem todas as
condições exigidas no item 7 deste edital.

Se todas as proponentes forem inabilitadas, a
administração poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis
para reapresentação de nova documentação.

11.1.3. Abertura dos envelopes proposta:

11.1.3.1. Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão
abertos no mesmo local mencionado no preâmbulo do
edital, após o resultado da fase de habilitação pela
Comissão Permanente de Licitação, na mesma, se houver
desistência expressa de interposição de recursos ou após
decorrido o prazo para interposição de recursos qg.
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11.1.4. Critérios para julgamento da proposta:

11.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como
imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer
providências posteriores tendentes a sanar falhas ou
omissões que as ofertas apresentarem em relação às
exigências e formalidades previstas neste edital e seus
anexos;

11.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspenção da
sessão para análise, classificação e desclassificação das
propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou
diligências decorrentes de fatos supervenientes, os autos
do processo ficarão sob a guarda da Comissão
Permanente de Licitação, que designará nova data para a
continuação dos trabalhos;

11.1.3.4. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação, bem
como pelos proponentes e será procedida a sua leitura:

11.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de
abertura do envelope "Proposta de Preços", através de
pessoa devidamente credenciada pela empresa
proponente, devendo toda e qualquer declaração
pertinente constar da ata, que será assinada pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos
proponentes; e

11.1.4.1. Desclassificação:

11.1.3.6. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão
de abertura, a sessão será encerrada, sendo o resultado
publicado através da imprensa oficial.

julgados os interpostos, cuja data e horário será
comunicada através de órgão da imprensa oficial;

11.1.3.4.1. A análise das propostas de preços será
acompanhada pelo engenheiro civil da
Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA,
juntamente com todos os integrantes da
Comissão Permanente de Licitação.

11.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que
não atenderem integralmente a todas às
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exigências do presente edital, bem como
àquelas que sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos, omitirem dados
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de
vantagens não previstas neste edital ou
preços e vantagens baseados nas ofertas
das demais licitantes, apresentarem
divergências nos preços em algarismos
arábicos e extensos, apresentarem erros
aritméticos:

11.1.4.1.2. Serão desclassificadas as propostas de
preços que apresentarem o preço unitário
e/ou global superior ao valor estimado ou
preço manifestamente inexequível:

a) Serão consideradas manifestamente
inexequíveis, as propostas cujos valores
sejam inferiores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes valores:

a.1) Média aritmética dos valores das
propostas superiores a 50%
(cinqüenta por cento) do valor
orçado pela administração; ou

a.2) Valor orçado pela administração.

11.1.4.1.3. Se todas as propostas forem
desclassificadas, a administração poderá
fixar às empresas licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis para representação de outra,
escoimada da causa que ensejou a
desclassificação.

11.1.4.2. Classificação:

11.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão
Permanente de Licitação fará a classificação
das mesmas, que atendam integralmente o
edital, da seguinte forma:

a) A classificação se fará pela ordem
crescente de preços, levando-se em
consideração o menor preço global,
observando-se o disposto no item 11.2
deste edital.
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11.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44
da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, em se tratando de
microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

11.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte:

11.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as
ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superiores ao menor preço;

11.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte; e

11.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da
seguinte forma:

11.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que será
adjudicado o objeto em seu favor;

11.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da
microempresa ou empresa de pequeno
porte, com base no item 11.2.1.3.1 deste
edital serão convocadas as remanescentes

que porventura se enquadrem em situação
de empate, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito; e

11.2.1.3.3. No caso de equivalência dos valores
apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se
encontrem em situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que 1° (primeiro) poderá
apresentar melhor oferta.

11.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas
previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores a
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:

11.3.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; //
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11.3.2. Que seja filiai, sucursal, agência ou representação, no Pais, de
pessoa jurídica com sede no exterior;

11.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento
jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art.
3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações
posteriores;

11.3.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art.
3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações
posteriores:

11.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra
pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3° da Lei
Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores;

11.3.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

11.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

11.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito,
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de
capitalização ou de previdência complementar;

11.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos
05 (cinco) anos-calendário anteriores; e

11.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem:

12.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaçào do
ato ou lavratura da ata, nos casos de:

12.1.1.1. Habilitação ou inabilitaçào da empresa licitante; ^
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12.1.1.2. Julgamento das propostas;

12.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

12.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da
decisão relacionada com o objeto da licitação ou contrato, de que não
caiba recurso hierárquico;

12.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do prefeito Municipal de Lima
Campos-MA, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação
do ato; e

12.1.4. Recurso será dirigido ao prefeito Municipal de Lima Campos-MA por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação.

12.2. O recurso será dirigido ao prefeito Municipal, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso.

12.3. O recurso previsto nos itens 12.1.1.1 e 12.1.1.2 deste edital terão efeito
suspensivo, podendo o prefeito Municipal, motivadamente e presentes razões
de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos
demais recursos.

12.4. 0(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ão) comunicado(s) as demais
empresas licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

12.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na
Av. JK, s/n°. Centro, CEP; 65.728-000, Lima Campos-MA, durante os dias
úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas).

12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Lima Campos, situada na Av. JK, s/n°. Centro, CEP: 65.728-000, Lima
Campos-MA, durante os dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze
horas).

13. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA

13.1. Após o resultado do julgamento e consequentemente a adjudicação do objeto
licitado á empresa vencedora a Comissão Permanente de Licitação
encaminhará os autos do processo ao prefeito municipal para homologação.^
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13.2. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora,
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela
Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, para assinar o contrato.

13.3. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar,
injustificadamente, a assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas
ou ainda, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será convocada outra
empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação e assim sucessivamente:

13.3.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas neste
edital.

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA.

13.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular,
denominado "contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas
na minuta do contrato (anexo XVII deste edital), e da proposta de preços
vencedora.

13.6. É facultado a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, quando a convocada
não comparecer no prazo estipulado no Item 13.2 deste edital (ressalvado o
disposto no item 13.4 deste edital), não apresentar situação regular no ato da
assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, Injustificadamente,
convocar as empresas licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1°
(primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independente da
cominação prevista no art. 81 da Leí n° 8.666/93 e alterações posteriores,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

14. CONTRATO

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas na minuta (anexo XVII
deste editai), estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando
na obrigatoriedade da empresa vencedora em cumprir todas as obrigações e
condições especificadas neste edital e seus anexos.

14.2. O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante
vencedora deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de
transcrição.
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14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas, através de termo de
aditamento.

14.4, o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal
de Lima Campos-MA, independentemente de qualquer notificação ou
interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer
das cláusulas do contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e no edital desta licitação.

14.5. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora
da licitação, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta
do contrato (anexo XVII deste edital).

16. FORMA DE PAGAMENTO

16.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, após o exato cumprimento das
obrigações assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as
condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo XVII deste edital).

17. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II,
alínea "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da contratada.

18. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de
Lima Campos-MA, devidamente classificadas na minuta do contrato (anexo
XV deste edital).

19. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO

19.1. O prefeito Municipal de Lima Campos-MA ou pessoa por ele designada,
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das
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propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou
direitos a indenização ou reembolso.

20. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

21. EXECUÇÃO E LOCAL DOS SERVIÇOS

21.1. A minuta do contrato (anexo XV deste edital) que integra o presente edital
para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições da
execução dos serviços. Após assinatura do contrato a empresa contratada
deverá iniciar os trabalhos mediante a ordem de serviço (modelo no anexo
XVI deste edital).

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. A empresa licitante que se recusar a assinar o contrato injustificadamente
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias a contar da convocação pela Prefeitura
Municipal de Lima Campos-MA ou em assinar a ordem de serviço, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta de preços,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo e
fazer declaração falsa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública Municipal de Lima Campos-MA, pelo prazo de até 05
(cinco) anos.

22.2. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade implica na
impossibilidade da empresa ou interessado de se relacionar comercialmente
com a Administração Pública Municipal de Lima Campos-MA.

22.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato (anexo
XV deste edital) e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

23. PENALIDADES

23.1. A minuta do contrato (anexo XV deste edital) que integra o presente edital
para todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as penalidades que
poderão ser aplicadas a(s) empresa(s) contratada(s) pelo não cumprimento
das obrigações assumidas no contrato, garantida a prévia defesa em
processo regular, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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24.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

25. IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

25.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente edital, por irregularidade na
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias antes da
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação. No caso de
empresa licitante, o prazo decairá para 02 (dois) dias úteis, sendo que tais
impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado
o original, mediante recebimento da 2® (segunda) via, na Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lima Campos, sito na Av.
JK, s/n°. Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA, em dias úteis, das
08:00hs (oito horas) às 13:00hs (treze horas).

25.2. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a Impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.

25.3. Acolhida a impugnação contra o edital, a Comissão Permanente de Licitação
julgará e responderá à impugnação em até 03 (três) dias úteis. Se a
impugnação for deferida, será designada nova data para a realização do
certame.

24. ILÍCITOS PENAIS

25.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que,
tendo-o aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar
falhas ou irregularidade que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não
terá efeito recursal.

25.5. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

26. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

26.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por
escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2®
(segunda) via, à Comissão Permanente de Licitação responsável por esta
licitação, até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo:

26.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos
verbais quanto ao edital; e

26.1.2 Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as

demais empresas que tenham adquirido o presente edital. .
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela
Comissão Permanente de Licitação, com base à Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

A Administração Pública Municipal de Lima Campos-MA, cumprirá
integralmente as normas e condições deste edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.

A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de
suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares,
independentemente de qualquer manifestação, escrita ou verbal, ressalvados
o direito de impugnação e de recurso.

Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da
licitação, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o 1° (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo local e horário
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão
Permanente de Licitação em contrário.

Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão
sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova
data para a continuação dos trabalhos.

Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Av. JK, s/n°, Centro, CEP:
65.728-000, Lima Campos-MA, de 2^ a 6^ feira, no horário das 08:00hs (oito
horas) às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. O edital também poderá poder ser adquirido pelo site oficial
desta Prefeitura Municipal: www.limacampos.ma.gov.br Esclarecimentos
adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101.

O edital e seus anexos serão disponibilizados às licitantes através de
documento impresso e rubricado em todas as páginas pelo presidente da
Comissão Permanente de Licitação e ainda o projeto básico através de
arquivo armazenado em compact disc - CD-R.

ANEXOS

Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante,
independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

28.1.1. Anexo I - Modelo da declaração de cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;
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28.1.2.

28.1.3.

28.1.4.

28.1.5.

28.1.6.

28.1.7.

28.1.8.

28.1.9.

28.1.10

28.1.11

28.1.12

28.1.13

28.1.14

28.1.15

28.1.16

28.1.17

28.1.18

Anexo II - Modelo da declaração de inexistência de fatos impeditivos
de habilitação;

Anexo III - Modelo da declaração expressa de total concordância
com os termos do edital;

Anexo IV - Modelo da declaração de localização e funcionamento;

Anexo V - Modelo do termo de compromisso de combate à
corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade sócio-
ambiental;

Anexo VI - Modelo da declaração que o(s) empresário / sócio(s) /
dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es)
público{s) do Município de Lima Campos-MA;

Anexo VII - Modelo da declaração de idoneidade;

Anexo VIII - Declaração da ausência de processo judicial com
sentença definitiva;

Anexo IX - Modelo da declaração de ausência de impedimentos
previstos nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea "a" e inciso
II, alínea "a", da Constituição Federal;

Anexo X - Modelo da declaração de enquadramento;

Anexo XI - Modelo da declaração de visita e recebimento de
informações;

Anexo XII - Modelo do resumo da proposta de preços;

Anexo XIII - Modelo da proposta de preços;

Anexo XIV - Projeto básico;

Anexo XV - Minuta do contrato;

Anexo XVI - Modelo da ordem de serviço;

Anexo XVII - Minuta do termo de recebimento provisório; e

Anexo XVlll - Minuta do termo de recebimento definitivo.

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal
de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 18 de setembro de 2020.

José Ronald^^^^SÈSííntana
Secretário Muniapaí^ái^^estrutura e Urbanismo

Decreto n'^03 06 002/2019
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO 1

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos - MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

(nome da empresai

íendereco completo)

(nome da empresa) , CNPJ n° ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu
representante legal Sr(a) , portador(a) da cédula de
identidade n° e do CPF n° , declara para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°
9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.
(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

..( ), de de
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO II

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

'nome da empresa)

(endereço cornpleto]
(nome da empresa) , CNPJ n° .

sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu
representante legal Sr(a) , portador(a) da cédula de
identidade n° e do CPF n° , declara sob as
penas da lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data,
não ocorreu nenhum fato que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima
identificada.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

.( ).

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112- Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ Ns 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO III

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

'nome da

(endereço

(nome da empresa)

completo]

empresa) , CNPJ n° ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu
representante legal Sr(a) , portador(a) da cédula de
identidade n° e do CPF n° , declara para os
devidos fins, que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos,
em especial aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das
propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não
possuindo ainda, quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo
desta licitação.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

(  ), de de

Av- JK, s/n® - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax; (99) 3646-1101
E-mail; infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPI Ns 06.933.519/0001-09
TURAE URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO IV

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

Eu, (nome do representante legal') , portador(a) da
cédula de identidade n° e do CPF n°
residente e domiciliado na (endereço completo) , declaro sob as
penalidades da lei, que a empresa (nome da empresa) , CNPJ

,  está localizada e em pleno funcionamento na
(endereço completo) , cidade de , Estado do(a)

, sendo o local e instalações adequados e compatíveis para o
exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e
compatíveis, comprovada através de visita in loco (se houver) realizada pela
Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará
automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Lima Campos de
qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

(  ) de de

Av. JK, sln° • Centro - CEP: 65,728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax; (99) 3646-1101
E-mail; infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP) 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO V

"MODELO DO TERMO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

(nome da empresa) , UNrj n-
,  sediada em (endereço completo) , por

intermédio de seu representante legal Sr(a) ,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°

, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima
identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes
econômicos a declaração de adesão a principios, atitudes e procedimentos que
possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva prática de tais
principios:

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas
expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que
possam erradicar a corrupção do rol das estratégias para obter resultados
econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas
depende de um esforço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para
envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas e organizações
civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro
e art. 90 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários
para que as pessoas que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão
vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que possam
cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e
serviços para a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou
organização que atue em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar

CNPJ

comoletol

Av. JK, s/n" - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax; (99) 3646-1101
E-maii; infraestrutura@íimacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

CNPj N9 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

OU ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou
extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de
Lima Campos-MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou
organização que aja em seu nome, seja como representante, agente, mandatária ou
sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético nos
relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu
beneficio estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas
pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante
quanto a participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA
em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos
princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito á legislação
vigente.

E, declara que:
7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira

independente e que o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido
de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais
por infringir as regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como
não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que
constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e
que detém plenos poderes e informações para firmá-lo.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

.( ).

Av. JK. s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ Ne 06.933.519/0001-09
RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 006/2020

ANEXO VI

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO QUE 0(8) EMPRESÁRIO I SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S)

DO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA

Licitação; Tomada de Preços r\° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

/nome da empresa) , CNPJ n°
,  sediada em (endereço completo) , por

intermédio de seu representante legal Sr(a) .
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°

,  declara sob as penas da Lei, em observância a vedação
prevista no art. 18, inciso XII, da Lei n° 12.919/2013, que esta empresa não possui
em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa
pública, ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados, não estando ainda, enquadrados
no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, bem como, não existe qualquer outro
impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

(  ) de de

Av. JK, s/n® - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@iimacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP] N9 06.933.519/0001-09
ARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 006/2020

ANEXO VII

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

/nome da empresa) , CNPJ n°
,  sediada em (endereço completo) , por

intermédio de seu representante legal Sr(a) ,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°

, declara sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato, seja
suspensão ou inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser
contratada por administração pública em quaisquer de suas esferas (Federal,
Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos
apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a
ocorrência de qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de
licitações e/ou de ser contratada por administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

...( ), de de

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: ínfraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ckiUl^ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO VIII

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL
COM SENTENÇA DEFINITIVA

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

CNPJ

comoieto)

(nome da emoresa) , CNPJ n°
,  sediada em (endereço completo) . por

intermédio de seu representante legal Sr(a) ,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°

,  declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo
empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo
processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas
governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário
público e/ou formação de quadrilha.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes á espécie".

(  ) de de

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N2 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO IX

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS
29, INCISO IX COM 54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCISO 11, ALÍNEA "A",

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

CNPJ

completo]

(nome da empresa) , oiNrj
,  sediada em (endereço completo) , por

intermédio de seu representante legal Sr(a) ,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°

,  declara sob as penas da lei. que o(s) proprietário{s) e/ou
sócio(s) não exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos
nos artigos 29. inciso IX com 54, inciso I. alínea "a" e inciso II, alínea "a", da
Constituição Federal.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

(  ) de de

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA

Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-maii: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP] N® 06.933.S19/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO X

"MODELO DA DECLARAÇÃO"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos-MA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

(nome da empresa) , CNPJ n°
,  sediada em (endereço completo) , por

intermédio de seu representante legal Sr(a) ,
portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n°

, declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação
abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no art. 3° da referida lei.

[  ] Microempresa - ME
[  j Empresa de pequeno porte - EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o aií. 299 do Código
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
demais normas pertinentes à espécie".

(  ), de de

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNF) N« U6.933,519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XI

"MINUTA DA DECLARAÇÃO DE VISITA"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Gampos-MA

DECLARAÇÃO DE VISITA E RECEBIMENTO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

Atesto para os devidos fins, que o Sr.
portador da cédula de identidade n.° , representante da
empresa , inscrita no CNPJ sob o n°

,  nos termos do item 8 do edital de licitação da modalidade
Tomada de Preços n° 006/2020, visitou o local onde serão executados os serviços,
constatando as condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
recebendo as informações técnicas pertinentes para o cumprimento das obrigações
do objeto desta licitação, conforme determinado pelo art. 30, inciso III, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

(  ), de de

Av. JK, s/n° ■ Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP) N^ 06,933,519/0001-09
RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS H° 006/2020

ANEXO XII

"MODELO DO RESUMO DA PROPOSTA"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Campos - MA

RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação: Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

Pela presente, submetemos á vossa apreciação o resumo da nossa
proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social: ....

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone:

2. Representante legal que assinará o contrato:

Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone:

3. Proposta de Preços: Valor global (.

{  ).

4. Prazo de validade da proposta:

.): R$

Av, JK, s/n° - Centro - CEP: 65,728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N2 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO

5. Prazo de execução:

6. Condições de pagamento:

7. Dados Bancários:

Banco:

Agência:
Conta-corrente:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados
em moeda nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas),
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes
sobre o objeto da licitação.

.( ).

Av. JK, s/n® - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone; (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPj N^ 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XIII

"MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS"

limo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Lima Campos
Lima Gampos-MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Licitação; Tomada de Preços n° 006/2020.
Data da realização do certame: 07 de outubro de 2020.

Prezados senhores,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a proposta de
preços relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da
mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que
se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos no edital.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ( ).

Valor global: R$ (
Prazo de validade da proposta:

.{ ).

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone; (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail; infraestrutura@limacampos.ma-gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPI N^ 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

I

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XIV

"PROJETO BÁSICO - SÍNTESE"

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
recuperação asfáltica (tapa-buracos), na sede do Município de Lima
Campos/MA.

PRAZOS

O prazo previsto para execução dos serviços é de 03 (três) meses, contados a
B  partir do recebimento da ordem de serviço. O contratado terá 05 (cinco) dias a

contar do recebimento da Ordem de Serviço para o início das obras. O prazo
de vigência do contrato deverá ser de 03 (três) meses após sua assinatura.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
Valor estimado para execução dos serviços, objeto desta licitação: R$
1.928.959,52 (hum milhão, novecentos e vinte e oito mil, novecentos e

c  cinqüenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos).

EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:
( X ) Preço Global
(X) Global

) Preço Unitário
) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO
Na zona urbana do município de Lima Campos-MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO

BÁSICO
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, localizada na Av. JK, s/n°, Centro,
Lima Campos-MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
A Planilha orçamentária; Cronograma físico-financeiro; Planilha de composição
de preços unitários dos serviços; Planilha de encargos sociais; Planilha de
composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI); Plantas
arquitetônicas; Curva ABC e Memorial descritivo / Especificações técnicas
serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Lima Campos, por equipe composta
de engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnico(s) nomeado(s) pela Autoridade

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax; (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br

Página 52 de 84



Superior, para acompanhar e fiscalizar a realização dos serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos
estabelecidos pelo contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base
(memoriais descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do
BDI, lista de composição dos Encargos Sociais; e
4. Demais elementos que compõem o Proieto Básico.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP] 06,933.519/0001-09
E INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Av- JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone; (99) 3646-1112 - Fax; (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@límacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N^ 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 006/2020

ANEXO XIV

"PROJETO BÁSICO "

RESUMO DO ORÇAMENTO

SERVIÇO OE RECUPERAÇÃO ASFÃLTICA {TAPA BURACOS), NA SEDE DO
município de UMA CAMPOS - MA.

LIMA CAMPOS-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL OE LIMA CAMPOS

1.0UNIOA0E

DATA: 25/06/2020 L.S. Hors: 84.19%

BOI: 24,23% L.S. Más: 46,06%

VALOR POR RS 1,928.959.52
UNIDADE;

VERSÃO

026.1 COM DESONERAÇÃO

2016/11 COM DESONERAÇÃO

2020/01 COM DESONERAÇÃO

2020/06 COM DeSONERAt;ÃO

COHPOSIÇÓCS PRÓPRIAS

SERVIÇOS INICiAIS

CAPEAMENTO ASFÁLTICO EM AAUQ

Beneficies e Despesas Indiretas (BDI)

VALOR

ORÇAMENTO:

VALOR BOI

TOTAL:

VALOR

TOTAL:

167.272.12 8,67

1.395.460,33 71,62

376.227,07 19,50

1.552.732,45 100,00

376.227,07

1.928.959,52

Av, JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: ínfraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

^6^6 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS
CNPj 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

PLANILHA ORÇAMENTARIA

OBRA:

UOCAL:

CLIENTE;

UNtOAOES:

VALOR POR

UNIOAOE;

SERVIÇO 06 RECUPERAÇÃO ASFÂLTICA (TAPA BURACOS), NA SEOE 00
município de LIMA CAMPOS-MA

LIMA CAMPOS - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

I.CUNiOAOE

IrS 1.928.9S9.52

DATA : 25rt»/2020

8DI: 24.23%

L.S. Hora: 84.19%

L.S. M«s: 48,08%

FONTE

12/2(118SEINFftA

03/2017SrCRO

07/2020SCRO

07/2020SINAPI

ITEM

1

CÓDIGO
1

DESCRIÇÃO ! FONTE UND QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$

1 SERVIÇOS INICIAIS

^11 00004813
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO

SINAPI M2 6,00 300,00

j T2 93564

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE
OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA,

NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AP 04/2016
SINAPI M2 30,00 552,39

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM
CAVALO MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS

C4992

CP-368791 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

SEINFRA

PRÓPIA

2,90

49,150,14

CAPEAMENTO ASFÃLTICO EM AAUQ

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA
C/MARTELETE PNEUMÁTICO

SEINFRA M2 13.612,80 15,87

CARGA E TRANSPORTE ATÉ 5KM DE
REVESTIMENTO BETUMINOSO DEMOLIDO

SEINFRA M3 680,64 25,99

C3231

RECOMPOSIÇÃO DE SUB-BASE/BASE SOLO
ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE

(S/TRANSP)

SEINFRA M3 3.403,20 16,90

95401
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO
DILUÍDO CM-30.AF 11/2019

SINAPI M2 68.064,00 6,37

96402
EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM
EMULSÃO ASFÂLTICA RR-2C, AF_11/2019

SINAPI M2

!

68.064,00 1 1,58

4011444 Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial
SICRO

NOVO
t 4,390,13 112,85

5914612

Transporte de mistura betuminosa a quente com
caminhão com caçamba térmica de 6 m' - rodovia

1 oavimentada

SICRO

NOVO
tkm 79,022,34 0,73

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR BDI TOTAL:

VALOR TOTAL:

167.272.12

1.800,00

1.450,00

147.450,42

1.365.460,33

216.035,14

17.689,83

57.514,08

433.567,68

107.541,12

495.426,17

57.686,31

1.552.732,45

376.227,07

1.928.959,62

Av, JK, s/n® - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrulura(@iimacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N^ 06.933,519/0001-09
E INFRAESTRUTURA E URBANISMO

PLANILHA ORÇAMENTARIA • CUSTO DIRETO

08RA: SERVIÇO OE RECUPERAÇÃO ASFALTICA (TAPA BURACOS), NA SEDE DO MUNICÍPIO DE UMA CAMPOS
■MA.

DATA; 2SA)8/2020

BDl; 24,23%

L.S. Hora: 84.19%

PONTE

SBNfAA

VERS&O
026.KOH DESONERAÇÃO

DATAREF.

12/2018

LOCAL: UMA CAMPOS-MA, SICRO

5ICRONOVO

2016/11 COM DESONERAÇÃO
2020/01 COM DESONERAÇÃO

03/2017

07/2020
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS L,S, Mês: 48,08% SINAPI 2020/06 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS
07/2020

UNIDADES; I.ÜUNiDADE

VALOR POR

UNIDADE:
RS 1928959.52

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE

SERVIÇOS INICIAIS

I PLACA DE OBRA EM CHAPA
DE ACO GALVANIZADO

-  I CUSTO DIRETO (RS) | PREÇO rreço
"oBFW^ MATERIAL OUTROS TOTAL {R$}

167.272,12

0,00 300,00

93584

EXECUÇÃO DE DEPOSITO
EM CANTEIRO DE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO. |
AF 04/2016

SINAPI M2

1
i

30,00 102,94 441,97 0,06 7,42 552,39

C4992

MOBILIZAÇÃO DE j
EQUIPAMENTOS EM
CAVALO MECÂNICO 0/
PRANCHA DE 3 EIXOS !

SEINFRA

j

KM 500,00 0,25 0,00 0,00 2,65 2,90

CP-368791 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA
OBRA

PRÓPIA MÊS ' 3.00 49.150,14 0,00 0,00 0,00 49.150,14

CAPEAMENTO ASFÁLTICO EM AAUQ

C1062

DEMOLIÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA
C/MARTELETE
PNEUMÁTICO

SEINFRA M2 13.612,80 7,76 0,00 0,00 8.11 15,87

C3259

CARGA E TRANSPORTE
ATÉ 5KM DE
REVESTIMENTO
BETUMINOSO DEMOLIDO

SEINFRA M3 650,64 5.13 0,00 0,00 20,86 25,99

C3231

RECOMPOSIÇÃO DE SUB-
BASE/BASE SOLO
ESTABILIZADO
GRANULOMETRICAMENTE

JS/TRANSP)

SEINFRA M3 3.403,20 5,11 0,00;
!

0,00 11,79 16,90

96401

EXECUÇÃO DE
IMPRIMAÇÂO COM
ASFALTO DILUÍDO CM-30.
AF 11/2019

SINAPI M2 68.064,00 1 0,20 5,98 0,18 0,01 1 6,37

96402

EXECUÇÃO DE PINTURA DE
LIGAÇÃO COM EMULSÃO
ASFALTICA RR-2C.
AF 11/2019

SINAPI M2 68.064,00 0,20 1.22 0,15 0,01 1,58

4011444
Areia asfalto a quenle - faixa A
■ aieia comercial

SICRO
NOVO

t 4 390,13 2,91 83,28 26,66 0.00 112,85

5914612

Transporia de mistura
betuminosa a quente com
caminhão com caçamba
térmica de 6 m' - rodovia
oavimentada

SICRO
NOVO

tkm 79.022,34 0,00 0,00 0,73 o.oo 0,73

VALOR ORÇAMENTO.

VALOR BDl TOTAL

VALOR TOTAL

1.000,00

1.385.460,33

1,652,732,45

376.227,07

1,928.959,52

Av. JK, s/n® - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101

E-mail; infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP! N9 06.933.519/0001-09
UTURAE URBANISMO

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBRA: SERVIÇO OE RECUPERAÇÃO ASFÂLTICA (TAPA BURACOS). NA SEOE DO
MUN1C(PI0 OE LIMA CAMPOS - MA.

UMA CAMPOS-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

1.QUNIDADE

VALOR POR RS 1.928.959.52

UNIDADE:

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS INICIAIS

CAPEAMENTO ASFALTICO EM AAUQ

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI)

VALOR (R$)

167.272,12

DATA: 25/08/2020

BDI : 24.23%

FONTe VERSÃO

026.1 COM DESONERAÇÃO

2016/n COM DESONERAÇÃO

2020/01 COM DESONERAÇÃO

2020/06 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

L.S. Hora: 84,19%

L.S. Mês: 48.06%

R6F.

MÊSl

41.24

68.983,02

MES2

29.38

49.144,55

MÊS 3

29.38

49.144,55

Total parcela

100,00

167.272,12

1.385.460.33
33.00 33.00 34,00 100,00

457.201,91 457.201,91 471.056,51 1.385.460,33

376.227,07
33.89 32.61 33.S0 100,00

127.503,35 122.687,65 126.036,07 376.227,07

1.928.959,52
653.688,28 629.034.11 646.237,13

1.928.959,52

653.688,28 1.282.722,39 1.928.959,52

Av. JK. s/n® - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112- Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N9 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

LOCAL;

CLIENTE:

UNIDADES:

VALOR POR

UNIDADE:

COMPOSIÇÃO DO BDI
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA (TAPA BURACOS), NA SEDE 00
município de LIMA CAMPOS • MA.

LIMA CAMPOS-MA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

1.0UNIDAOE

RS 1.928.959,32

DATA: 2S'06/2020

BOI :2a,23%

LS, Hora: e-<.79%

L.$. Mm: 4S.0S%

DESCRIÇÃO

VERSÃO

02C.1 COM DESONERAÇÃO

2016/n COM DESONERAÇÃO

2020/01 COM DESONERAÇÃO

202a'06 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FONTE

12/2018SEINPRA

03/2017SICRO

07/2020SICRO

07/2020SINAPI

Beneficio

Garantia/seguros

Lucro

Despesas Indiretas

Administração central

Despesas financeiras

Riscos

Impostos

COFINS

SS

is

BDI = 24,23%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-maíl: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br

Página 58 de 84



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N9 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA;

LOCAL;

CUSNTÊ;

UNIDADES:

VALOR POR

UNIDADE:

GRUPO A

INSS

SERVIÇO ÜE RECUPERAÇÃO ASFÂLTICA (TAPA BURACOS). NA SEDE DO
município D£ UMA CAMPOS ■ MA.

i LIMA CAMPOS-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

l.OUNIOADE

RS 1.928.SS9.52

DESCRIÇÃO

DATA: 25/0B«020

BDI: 24.23%

FONTE

LS.Kora: 64.19%

L.S. Mês:

VERSÃO- REP.

026,1 COM DESONERAÇÃO 12/20

2Cil(Vll COM DESONERAÇÃO 03/20

2020/01 COM DESONERAÇÃO 07/20

2n2IV06 COM DESONERAÇÃO 07/20

COMPOSIÇÕES reOPRIAS

HORAVo I MES%

A2 SESI 1,5000 1,5000

A3 SENAI 1,0000 1,0000

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

0,2000

0,6000

2,5000

3,0000

8,0000

1,0000

17,8000

0,2000

0,6000

2,5000

3,0000

8,0000

1,0000

17,8000

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13° Salário

Licença PaternidadE

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

17,8700

3,9500

0,8900

10,7300

0,0700

0,7200

1,4600

0,1100

7,4200

0,0300

43,2500

0,0000

0,0000

0,6900

8,3300

0,0600

0,5600

0,0000

0,0900

5,7600

0,0300

15,5200

GRUPO C

Aviso Prévio indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Deposito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

TOTAL

4,7200

0,1100

5,8300

3,9800

0,4000

15,0400

3,6700

0,0900

4,5300

3,0900

0,3100

11,6900

GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,7000 2,7600

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre
Aviso Prévio Indenizado

0,4000 0,3100

TOTAL
8,1000 3,0700

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@iimacampos.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP) Ns 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Horista = 84,19%
Mensalista = 48,08%

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N« 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INERAESTRUTURA E URBANISMO

CLIENTE;

UNIDADES:

VALOR POR

UNIDADE;

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO ASFÃLTiCA (TAPA BURACOS), NA SEDE DO
município de uma campos - MA.

UMA CAMPOS-MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

1.0ÜNIDADÊ

RS 1.928.95d.S2

DATA : 25W2020

BOI: 24.23%

L.S. Hora: 64.19%

L.S. Més: 48,08%

VCRSAO

026.1 COM desoneração

2016/11 COM DESONERAÇÃO

2020/01 COM DESONERAÇÃO

2020/06 COM OeSÜNERAÇÂO

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

FONTE

12/2018SEINfRA

03/2017SICRO

07/2020SICRO

07/2020SINAfM

1.1. 00004813 - PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO (M2)

1.2. 93584 - EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.
AF_04/2016 (M2)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

5INAPI UN00011455 FECHO / TRINCO / FERROLHO FIO REDONDO, DE

SOBREPOR, 8", EM ACO GALVANIZADO / ZINCADO

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX
PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU
COBRE DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM

OU ELETROCALHAS ATE ISOMM DE LARGURA, COM

ABRAÇADEIRA METÁLICA rIGIDA TIPO D 1/2?, FIXADA
EM PERFILADO EM LAJE. AF 05/2015

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS
MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA

METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM
PERFILADO EM ALVENARIA. AF 05/2015

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA

COM GUARNiÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

ELETRODUTO FLEXÍVEL C0RRU6AD0, PVC, DN 20 MM

(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

PAREDE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_12/201S
ELETRODUTO RÍGIDO R05CÁVEL, PVC, ON 20 MM

(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, DN 20 MM

(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

PAREDE ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
Af_12/201S

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-
CHAMA 4S0/7S0 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA
DE EMBUTIR 2P-t-T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA

DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
■lF_07/7Ciq
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE
MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_03/2016

0,06620000 8.76 0,58

TOTAL MATERIAL;

COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL

5,06490000 8.64 43,76

0,13250000 1.98 0.26

0,17220000 0.99 0.17

0.15300000 376,07 57,54

0.06620000 i 4,77 0,32

0.13250000 5.75 0,76

0,17220000 6.20 1,07

0,67550000 1.57 1,06

0.06620000 31,50 2,09

1,71920000 13,00 22,35

0,04040000 46,60 1,88
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CNPJ 06.933.519/0001-09
ESTRUTURA E URBANISMO

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

JNCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10*, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS,

COM BATENTE, FERRAGENS E PINTURA

ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO,

ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2Q19
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS

OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM, AF_07/2016

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE

PVC SOLOÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQÜÊTE.

AF 10/2017

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2

LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W,
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES,
EXTERNA. COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6
M', SEMVÃO, AF 05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES,
EXTERNA, COM ÁREA UQUIDA MENOR QUE 6 M',
SEM VÃO. AF 05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES,
EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6
M', COMVÃO. AF 05/2018

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA

CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES,
EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M',
COMVÃO AF 05/2018
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO

ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA.AF 05/2020

0,00910000

1,51100000

0,13250000

0,01060000

0,06620000

0,51360000

0,59110000

TOTAL SERVIÇO

VALOR

1.3. C4992 - MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO Cl PRANCHA DE 3 EIXOS (KM)

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

10716 1 CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) j SEINFRA H 0,01250000 231,62

TOTAL EQUIPAMENTO:

VALOR

1.4. CP-368791 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (MÊS)

MAODEOBRA FONTE COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO ' TOTAL

P9803 Almoxarife SICRO NOVO mês 2,00000000 2726.75 5453,50

P9840 Encarregado geral SICRO NOVO mês 1,00000000 8552,55 8552,55

P9812 Engenheiro SICRO NOVO mês 1,00000000 17793,65 17793,65

P9842 Faxineiro SICRO NOVO 1 mês l.OOOOOOÜO 1791,37 1791,37

P9875 Técnico de segurança do trabalho SICRO NOVO 1 mês 1,00000000 3743,17 3743,17

P9827 Vigia SICRO NOVO

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
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P9903 Auxiliar cécnico

P9814 Operacional

SICRO NOVO

SICRO NOVO

1.00000000

1,00000000

2726,75

2509,59

TOTAL MAG DE OBAA:

2726,75

2509,59

4y|.V),l4

2.1. C1062 - DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA C/MARTELETE PNEUMÁTICO (M2)

EQUIPAMENTO

10728

MAO DE 08M

3

COMPRESSOR OE AR 250 PCM (CHP)

ROMPEDOR PNEUMATICO (CHP)

FONTE

FONTE

SEINfRA

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

0,10000000 89,25

0,30000000 18,75

TOTAL EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRIO

0.10000000 13,14

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR:

2.2. C3259-<3ARGA E TRANSPORTE ATÉ 5KM DE REVESTIMENTO BETUMINOSO DEMOLIDO (M3)

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

10578 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHI) SEINFRA H 0,(MI|6CK)00 42,99 0.07

10594 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 56,76 0,00

10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 (CHP) SEINFRA H 0,15840000 117,75 18,65

10708 CARREGADFiRA DE PNEUS HP 111 (CHP) SEINFRA H 0,04000000 155,44 6,22

TOTAL EQUIPAMENTO; 24.94

MAODEOBRA - - FONTE- UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

12543 11 SERVENTE SEINFRA H 0,08000000 13,14 1.05

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR:

2.3. C3231 - RECOMPOSIÇÃO DE SUB-BASE/BASE SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE (S/TRANSP) {M3)

EQUIPAMENTO

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 I (CHI)

COMPAC. DE PNEUS PRES, VAR, AUTOPR. (CHI)

COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHI)

GRADE DE DISCOS (CHI)

MOTO NIVEUDORA (CHI)

TRATOR DE PNEUS (CHI)

CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP)

COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP)

COMPAC. LISO VIBRAT. AUTOPROPELIDO (CHP)

GRADE OE DISCOS (CHP)

MOTO NIVELADORA (CHP)

TRATOR DE PNEUS (CHP)

0,02351)000

0,02325000

0,02075000

0,00525000

0,00025000

0,00525000

0,02650000

0,00175000

0.00425000

0,01975000

0,02475000

0.01975000

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

Av. JK, s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112-Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@iimacampos.ma.gov.br

Página 63 de 84



^ JMÍ6U« Bt„

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP) N2 06,933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

MAO Oe OBRA

12543

FONTE

SEINFRA

TOTAL EQUIPAMENTO:

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO

H  0,15000000 13,14

TOTAL MAO DE OBRA:

2.4. 96401 - EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_11/2019 (M2)

MATERIAL

00041901 ASFALTO DILUÍDO OE PETROLEO CM-30 (COLETADO SINAPI
CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44
M • CHP DIURNO. AF_06/2014

VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44
M - CHI DIURNO. AF_06/2014

ESPARG1D0R DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6

M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,

MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO, AF_08/2015

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TRATOR OE PNEUS, POTÊNCIA 8S CV, TRAÇAO 4X4,

PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF_D6/2014
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV. TRAÇÃO 4X4,
PESO COM LASTRO DE 4.67S KG - CHI DIURNO.

AF^06/2014

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6

M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M.

MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF 08/2015

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

KG I,2ÜÜOÜOOO 4.7X

TOTAL MATERIAL;

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

CHP 0.00200000 4,79

CHI

i

0,00400000 1 2.28

CHP : 0,00100000 150,73

H 0,00600000 11,78

CHP 0,00200000 91,40

CHI 0,00400000 22,78

CHI 0,00500000 31,88

TOTAL SERVIÇO;

2.5. 96402 - EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 {M2)

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE ; PREÇO UNITÁRIO

00041903 EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO

EM PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA

1 ANP ACRESCIDO DÊ ICMS)

SINAPI KG 0.45000000 2,40

TOTAL MATERIAL:

SERVIÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO

5839 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL OE VARRIMENTO DE 2,44
M - CHP DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHP 0,00200000 4,79

5841 VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA

CILÍNDRICA, LARGURA ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 I
M - CHI DIURNO. AF_06/2014

SINAPI CHI 0,00400000 2,28

83362 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6

M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M,

MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO. PBT 14.300 KG,
POTÊNCIA 185 CV • CHP DIURNO. AF_08/201S

SINAPI CHP 0,00010000 150,73

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00600000 11,78

Av. JK. s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
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89035 TRATOR DF PNEUS. POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4,
PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO.

AF 06/2014

SINAPI CHP 0.00200000 91.40 0,18

89036 TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, '
PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO.

AF 06/2014

SINAPI CHI 0,00400000 22.78 1 0,09

91486 ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6

M3 COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2
MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 fvl,
MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 14,300 KG,

POTÊNCIA 185 CV ■ CHI DIURNO. AF 08/2015

SINAPI CHI 0.00500000 31,88 0,16

2.6. 4011444 - Areia asfalto a quente - faixa A - areia comercial (t)

^^ÜIPAMENTOS

j" E9762 1 1^'Ro

E9530

E9577

E9544

E9545

lo compactador de pneus autopropelido de 27
t - 85 kW

Rolo compaclador liso autopropelido vibratório de
11 t - 97 kW

Trator agrícola - 77 kW

Vassoura mecânica rebocável

Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras - 82 kW i.oooo

MAO DE OBRA

P9824 Servente

•RVIÇOS

6416076 Usinagem de areia-asfatto a quente - faixa A - areia comercial

TRANSPORTE ■ TEMPO FIXO

6416076 Usinagem de areia-asfalto a quente • faixa A - areia
comercial (Caminhão basculante com capacidade de 10 m' -
188 kW)

MOMENTO DE TRANSPORTE

6416076 Usinagem de areia-asfalto a quente - faixa A -
areia comercial (Caminhão basculante com
capacidade de 10 m' - 188 kW)

UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL

PROD

130,5948 112.9581

104,2666

63.9845

4.4396

157.2947

132,8374

122,8356

5,9051

169,9763

TOTAL

EQUIPAMENTOS:

SALÁRIO
HORA

TOTAL MÃO DE OBRA: 76,5136

Custo Horário da

Execução:
519,4571

Produção da Equipe: 83,0000

Custo Unitário da

Execução:
6,2585

CONSUMO:.

1,0200 97,9500

TOTAL SERVIÇOS:

TRANSPORTE • TEMPO FIXO:

0,51 0,00 1
1

1

0.41

MOMENTO DE TRANSPORTE:

Custo Direto Total:

VALOR:

CUSTO UNITÁRIO

0,0000

0,0000

112,8456

112,85

2.7. 5914612 - Transporte de mistura betuminosa a quente com caminhão com caçamba térmica de 6 m^* - rodovia pavimentada (tkm)

EQUIPAMENTOS QUANT UTILIZAÇÃO CUSTO OPERACIONAL CUSTO \
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Caminhão com caçamba térmica com
caoacidade de 6 m' -188 kW

PROO

162,5638

TOTAL ÊOUiPAMENTOS: 162,5638

Custo Horário da Execução: 162.5638

Produção da Equipe: 224.1000

Custo Unitário da

Execução:
0,7254

Custo Direto Total: 0.7254

VALOR: 0,73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ N2 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFEIAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XIV

«PROJETO BÁSICO "

OBJETO; Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de
recuperação asfáltica (tapa-buracos), na sede do Município de Lima Campos/MA.

"As Planilhas Orçamentárias. Cronoaramas Físico-
Financeiros. Planilhas de BDI. Planilhas de

Encargos Sociais, Memoriais de Cálculo.
Memoriais Descritivos. Especificações Técnicas e

demais elementos aue compõem o PROJETO

BÁSICO serão DiSPONIBILIZADOS EM CD-R -
MÍDIA ELETRÔNICA. "

Av. JK. s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA
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CNP] N^ 06.933,519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XV

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N° _/TP/006/2020.
PROC. ADM. N° 083/2020.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
LIMA CAMPOS-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS E A EMPRESA

(...).

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA,
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Praça Duque
de Caxias, s/n°. Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob
o n° 06.933.519/0001-09, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da Cédula de Identidade n° e do CPF
n° , pelo(a) Sr.(a) portador(a) da
Cédula de Identidade n° e do CPF n° e pelo{a)

Sr.(a) portador{a) da Cédula de Identidade n°
e do CPF n° a seguir denominada CONTRATANTE,

e  a empresa situada na
inscrita no CNPJ sob o n°

,  neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, portador(a) da Cédula de Identidade n° e do CPF

n° a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante
as disposições expressas nas cláusulas seguintes:

Cláusula primeira - Do objeto:

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia
para execução dos serviços de recuperação asfáltica (tapa-buracos), na sede
do Município de Lima Campos/MA, do tipo menor preço global, sob a forma
de execução indireta, o qual será executado pela empresa contratada acima
identificada.

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de
Preços 006/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público
e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa
vencedora passa a integrar este contrato.
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Cláusula terceira - Do valor contratual:

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o
valor global de R$ {...).

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos:

4.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de
Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo especificado:

UNI. ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de infraestrutura e Urbanismo
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.782.0062
PROJ. ATIVIDADE: 1.033 - Drenagem, Pavimentação Asfáltica, Meio e Sarjetas no Município
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

Cláusula quinta - Da vigência contratual:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de
(  ) meses, podendo ser prorrogado em conformidade com o art. 57

da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente justificado nos autos
do processo.

Cláusula sexta - Da execução e local dos serviços:

6.1. Os serviços deverão ser executados no município de Lima Campos-MA,
dentro do prazo máximo estabelecido no cronograma físico-financeiro e de
acordo com o local, quantidades e especificações técnicas contidos no projeto
básico da licitação Tomada de Preços n° 006/2020, sendo que a
inobservância destas condições implicará na recusa sem que caiba qualquer
tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a
refazer os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena
das sanções cabíveis.

6.2. Os serviços serão recebidos/fiscalizados por servidor(es) da Prefeitura
Municipal de Lima Campos especialmente designado{s), observando-se o
que segue:

6.2.1. A contratante, observado o prazo de execução, emitirá o termo de
recebimento provisório de medição (minuta no anexo XIX do edital
da Tomada de Preços n° 006/2020) para efeito de posterior
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verificação quanto sua conformidade com as especificações técnicas
contidas no projeto básico e com a proposta da empresa contratada;

6.2.2. Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos
serviços executados recebidos provisoriamente, havendo aceitação
dos mesmos, a contratante emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo (minuta no anexo XX do edital da Tomada de Preços n°
006/2020), no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis; e

6.2.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada de
responsabilidade futura quanto à qualidade dos serviços executados.

Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão aceitos,
devendo a empresa contratada refazê-los imediatamente sem quaisquer
acréscimos a contratante, contados a partir da notificação, arcando com todos
os custos decorrentes.

Cláusula sétima - Do pagamento:

7.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo
de recebimento definitivo de medição, acompanhado da Nota Fiscal
(devidamente atestada pelo setor competente), medição dos serviços
executados, termo de recebimento provisório de medição e após a
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas à
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá,
obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida
Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014 (Ministério da Fazenda):

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual;

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularida^
para com a Fazenda Municipal;

7.1.3.
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7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal;

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido
pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
da emissão do termo de recebimento definitivo de medição e mediante a
apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento,
observando-se o que segue:

7.2.1. Para efetivação do pagamento da 1^ (primeira) fatura/medição, a
contratada deverá apresentar ainda a ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica ou RRT - Registro de Responsabilidade
Técnica, referente a execução do contrato; e

7.2.2. Para efetivação do pagamento da 2® (segunda) fatura/medição e
demais (se houver), a contratada deverá cumprir apenas o exigido no
caput do item 7.2 deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado á contratada caso esta esteja em situação
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas

para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado
enquanto a(s) mesma(s) nãofor(em) regularizada(s).

É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto
ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas
neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA será
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.
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7.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes.

7.7 Os pagamentos ficam condicionados ao recebimento dos repasses
financeiros pelo Órgão Concedente, que ocorrerão mediante a apresentação
das faturas referentes à execução dos serviços devidamente vistoriadas pelo
seu Setor de Fiscalização, sem prejuízo das demais condições e requisitos
estabelecidos nos termos de compromisso firmado entre o Município e o
Concedente.

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento:

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente
de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste
instrumento, por parte da contratada.

Cláusula nona

contrato:

- Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II,
alínea "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da contratada.

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões:

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso
de pagamento:

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula
sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice Geral
de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte
fórmula:

VDI

VA = X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV na data inicial

INF = IGPM/FGV na data final
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Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços:

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento:

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época da assinatura do contrato; e

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Lima
Campos-MA.

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual:

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração,
caso haja, será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula décima quarta - Da fiscalização:

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato.

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes:

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas
condições avançadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:

15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste contrato;

15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do
Pagamento; e

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do contrato.

15.3. Constituem obrigações da contratada:

Av. JK. s/n° - Centro - CEP: 65.728-000 - Lima Campos - MA

Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br

Página 73 de 84



^ ikKllHO Oi „

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMA CAMPOS

CNP) 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFEIAESTRUTURA E URBANISMO

15.3.1. Executar as obras/serviços em conformidade com as normas
técnicas e obedecendo rigorosamente o projeto básico;

15.3.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas
neste instrumento;

15.3.3. Executar as obras/serviços durante o prazo de vigência deste
contrato;

15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato;

15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;

15.3.6. Sujeitar-se á mais ampla fiscalização por parte da contratante,
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às
reclamações procedentes, caso ocorram;

15.3.7. Comunicar á contratante os eventuais casos fortuitos ou de força
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em
até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena
de não serem considerados;

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela
perfeita condição das obras/serviços, inclusive sua qualidade,
competindo-lhe também, as obras/serviços que não forem aceitas
pela fiscalização da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser
refeitas;

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada
quaisquer acidentes que porventura ocorram durante a execução das
obras/serviços, bem como o uso indevido de patentes e registros;

15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativamente a execução do contrato;

15.3.13. A Contratada deverá apresentar à Contratante previamente ao início
dos trabalhos, a relação de todo o pessoal que atuará na execução
dos serviços, com nomes completos, número da cédula de
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identidade, CTPS, CPF e função na empresa, além de indicar o
responsável pela equipe de operários;

15.3.14.0 pessoal que trabalhará na execução dos serviços contratados
deverá estar devidamente fardado e com os EPIs apropriados para
os trabalhos realizados;

15.3.15. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários á
execução dos serviços deverão ser fornecidos pela Contratada,
estando terminantemente proibido o uso de bens pertencentes a
Prefeitura Municipal de Lima Campos, mesmo que existam e estejam
sem uso no período da execução dos trabalhos; e

15.3.16. Manter na obra o "Livro Diário de Obras", onde deverão ser anotadas
todas as ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras
julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do
Contrato.

15.4. Constituem responsabilidades da contratada:

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda
que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou
mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pela contratante;

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos
de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à
contratante por autoridade competente, em decorrência do
descumphmento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão
reembolsadas à contratante, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor
correspondente;

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a
prévia defesa; e

15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que
a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice
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IGP-M - índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio
Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência
do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à
contratante, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI

VA = X INF, onde:
INI

VA = Valor Atualizado

VDI = Valor Inicial

INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial)
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final)

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades
previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato decorrente de
inexecução total ou parcial do mesmo.

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato:

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade
com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores nos
casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula décima sétima - Das penaiidades:

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa
em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes
penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I - Advertência:

II - Multa;

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante;

IV - Declaração de inidoneidade.

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à
contratante e será publicada na imprensa oficial (art. 6°, XIII. Lei 8.666/93 e
alterações posteriores).

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o
valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31°
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(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para
meta/execução deste contrato.

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta)
dias, poderá a contratante, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia, a seu
exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas
pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos.

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima
quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste
instrumento.

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da
contratada ou ainda judicialmente.

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial
(art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser aplicada
nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à
contratante:

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual;

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual;

17.7.3. Rescisão do contrato.

17.8. A penalidade de declaração de ínídoneidade poderá ser proposta se a
contratada:

17.8.1. Descumpnr ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que
desses fatos resultem prejuízos á contratante;

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas
obrigações fiscais ou parafiscais;

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 17.1 desta cláusula,
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta
cláusula.

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade,
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual
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fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa
oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores).

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da
contratada de se relacionar com a contratante.

17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execução deste
contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso,
má execução ou inexecução das obras/serviços objeto deste contrato e não a
eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos
e demais condições estabelecidas.

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos:

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será
realizada através de protocolo:

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

Cláusula vigésima - Dos casos omissos:

20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal n° 8.666/93 e
alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento:

21.1 Em conformidade com o art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e
seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII,
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores).

Cláusula vigésima segunda - Do Foro:

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente
instrumento contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença
de 02 (duas) testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. ^

Av. JK, s/n° - Centro - CEP; 65.728-000 - Lima Campos - MA
Fone: (99) 3646-1112 - Fax: (99) 3646-1101
E-mail: infraestrutura@iimacampos.ma.gov.br

Página 78 de 84



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNP| 06.933.519/0001-09
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Lima Campos (MA), de

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Contratante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Contratante

Municipio de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Contratante

Sr(a)
Contratada

Testemunhas:

Nome: , CPF

Nome: ,CPF
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XVI

"MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO"

ORDEM DE SERVIÇO N°

Referente ao Contrato n°:

Prezado(a) senhor(a),

1. Autorizamos a contratação de empresa de engenharia para execução dos
serviços de recuperação asfáltica (tapa-buracos), na sede do Município de
Lima Campos/MA.

2. Os serviços deverão atender integralmente as especificações técnicas, bem
como as exigências contidas no edital da licitação na modalidade Tomada de
Preços n° 006/2020 e no contrato acima identificado.

3. Prazo de execução: De acordo com o cronograma físico-financeiro, parte
integrante desta ordem de serviço.

4. Observaçào(ões):

Lima Campos - MA de de

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Contratante

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr{a)

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Contratante Contratante
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Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)
Eng. Civil responsável pela fiscalização

Sr(a).

Contratada
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XVII

"MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE OBRA/SERVIÇO"

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Licitação: TOMADA DE PREÇOS n° 006/2020
Contrato n°:
Empresa contratada:

Pelo presente Instrumento, o município de Lima Campos-MA, através
da Prefeitura Municipal de Lima Campos, por meio dos servidores abaixo assinados,
formalizam o Recebimento Provisório dos serviços: , totalizando o
valor de R$ ( ) (doe. anexo), referente ao objeto do contrato acima
identificado, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

Recebemos os referidos serviços a fim de proceder avaliação
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações técnicas contidas
no projeto básico e com a proposta da empresa contratada.

E assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos legais.

Lima Campos - MA, de de

Município de Uma Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Município de Lima Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Contratante Responsável pela fiscalização

Sr(a).
Contratada
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

ANEXO XVIIÍ

"MINUTA DO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE OBRA/SERVIÇO"

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Contrato n° : Nota fiscal datada de

Empresa contratada:

Pelo presente instrumento, o município de Lima Campos-MA, através
da Prefeitura Municipal de Lima Campos, por meio dos servidores abaixo assinados,
formalizam o Recebimento Definitivo dos serviços: . referente ao
objeto do contrato acima identificado, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei
n° 8.666/93 e alterações posteriores, fixando esta data para início da contagem dos
prazos relativos á garantia e ao pagamento do objeto.

Certifica-se que os serviços executados pela empresa acima
identificada atendem aos critérios estabelecidos no projeto básico e determinados
por esta administração pública, perfazendo gasto no total de R$

(  ). O município de Lima Campos-MA, através da Prefeitura
Municipal de Lima Campos deverá efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias
consecutivos após a assinatura do presente termo, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela empresa contratada.

E assim, concluído a execução dos serviços constantes na medição
final apresentada, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos legais.

Segue, em anexo, o Relatório da Vistoria para Recebimento Definitivo
da Obra.

Lima Campos - MA, de

Município de Uma Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Município de Uma Campos-MA
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr(a)

Contratante Responsável pela fiscalização

Sr(a).
Contratada

Testemunhas:

Nome:
n°
Nome:

, CPF

, CPF
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2020

TERMO DE ENCERRAMENTO

Este volume do edital de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS
N° 006/2020, possui 84 (oitenta e quatro) páginas. Incluindo esta, numericamente
ordenadas e rubricadas por minha pessoa.

Secretaria Municipal de Infraesírutura e Urbanismo da Prefeitura Municipal
de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 18 de setembro de 2020.

José RoFíald^^^^j^^ntana
Secretário Munpp^^^^Lrrfrliestrutura e Urbanismo

Decreto 06 002/2019
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